
INDICAÇÃO Nº 
1189
, DE 2015


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 80.000,00, para o término das obras da quadra de esportes do bairro do Barreiro, em  Nova Campina.  

JUSTIFICATIVA


O Município de Nova Campina localiza-se no sul do Estado e conta com uma população aproximada de 10.000 habitantes, possuindo uma área de 385,3 Km². A economia local está baseada em indústrias de fabricação de papel, minérios, madeiras, lenha para carvão, extração de resina, além de variados produtos agrícolas.


A receita orçamentária do Município está baseada em arrecadação própria através de cobrança de taxas, cobranças de impostos, repasses governamentais, participação nas receitas, convênios diversos e a disponibilidade dos governos do Estado e da União. No entanto, o Poder Executivo local não dispõe de recursos para o término das obras da quadra de esportes do Bairro do Barreiro, carecendo da construção da arquibancada, construção de vestiários e colocação de alambrados.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Nova Campina.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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